
CAMARA MUNICIPAL DE ICO.CE
Legislativo h-oríe e Democrático

TERMO DE R.EFERÉNCIA SIMPLIFICADO (SERVIÇOS)
DISPENSA DE LICITAÇÀO

PREÂMBULO: Por tratar de hipótese prevista no inciso I, II do art. 75 da Lei n' 14.13312021 combinado
a Portaria de n"54,27 de dezembro de 2023, e alteraçôes.

I. DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO
l.lConstitui-se objeto deste a, CONTRATAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALZADA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GOVERNANÇA
DAS CONTRATAÇÔES PARA LEVANTAMENTO E ANÁLISE DE DADOS REFERENTE

AS CONTRATAÇÕES MTINICIPAIS, VISANDO A ELABORAÇÃO DE DIAGNOSTICO DA
SITUAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL NO TOCANTE A GOVERNANÇA DAS

CoNTRATAÇÕES PREVISTA NA LEI l4.l33t212l . pa ç7iMa11q ML,r{rcrpAL DF rco (F.
conforme detalhes técnicos constantes deste Termo de Referôncia.nas condições a

seguir,estabelecidas nesle iÍlstrumento:

1.2 A contratação será efetivada por meio de termo de contrato;

§ürffiffi â
2.1. A contratação de onpresa especializada para execução dos serviços aqui descritos

justifica-se diante da necessidade de pessoal técnico qualificado para atendimento da

legislação an vigor, pertinente aos serviços objeto do presente instrumento.

2.2. As crescentes exigências legais, principalmente dos órgãos de fiscalização e controle

extemo demandam qualificação técnica em constante aperfeiçoamento para absorver as

responsabilidades de um setor público na área de Govemança das Contratações, conforme

previsão do parágrafo único do Art. 1 I , da Lei na 14.13312021 .

2.3. Ressalta-se que a contratação é de extrema importância para que de uma forma ampla,

possa ser ampliado o êxito das ações resultantes de planejamento administrativo, gestão de risoos,

controles intemos, por meio de suporte técnico capacitado, acompanhamento, supervisão e auxílio

a tomada de decisão.

2.4. Justifica-se, pois, a contratação de uma equipe técnica especializada para orientar as

atividades dos servidores da Administração na realização de atos e procedimentos adequados às

normas atuais determinadas, para fins de controle das contas públicas, planejamento

administrativo, organízaçáo dos procedimentos intemos que resultarão na boa execução da gestão

pública.

3. FI.]NDAMENTO LEGAL DÀ CONTRATAÇÃO
2. 1 . Art. 75, inc. II, da Lei n" 14.133121, c/c Portaria de n"54, 27 de dezembro de 2023, e alterações

4. DETALHAMENTO DOS SERVI
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LEVANTAMENTO E ANALISE DE

DADOS REFERENTE AS

CONTRATAÇÔES MI.,INICIPAIS,

VISANDO A ELABORAÇÀO DE

DIAGNóSTICO DA SITUAÇÀO DA
CÂMARA MLINICIPAL NO TOCANTE
A GOVERNANÇA DAS

CONTR-ATAÇÔES PREVISTA NA LEI

14.133/2021. DA CÂl4ena
MLINICIPAL DE ICÓ/CE

s.ESPECIFICAÇOES DOS SERVIÇOS
5.1. Analisar e coletar dados de cada processo de contratação embasado na Lei 14.13312021.

para o levantamento e análise de dados conforme o que está previsto no parágrafo único do

Art. I l, da referida Lei, para implantação das estruturas de Govemança das Contratações,
principalmente no tocante a avaliações dos dados reÍ'erente ao Planejamento Estratégico,
Plano Anual de Contratações, Plano de Logística Sustentável e Gestão de Riscos;

5.2. Analisar e coletar dados referentes a tramitação da fase preparatória para cada tipo de

contratação embasada na Lei 14.13312021;
5.3. Identificar e avaliar em cada processo de contratação os aspectos relativos a gestão dos

riscos detectados nas atividades dos servidores, conforme os parâmetros legais e normativos
estabelecido pela administraçâo:
5.4. Analisar e catalogar quaisquer defeitos ou dificuldades existentes nos setores envolvidos
nos processos de contrataçãoobservando possiveis inegularidades;
5.5. Análise nos procedimentos de contrataçãopara verificação da aplicabilidade das politicas
de controle intemos, gestão de riscos e implantação das estruturas de Govemança das

Contratações, verificando o modo de operação da administração e sugerir a criação de

mecanismos para que as deficiências encontradas em qualquer érea que possam realimentar
continuamente seu aperfeiçoamento e atuâlização. E preciso garantir também que a Política de
Govemança das Contratações seja parte da rotina da administração e que atue de maneira
integrada com outros setores da administração;
5.6. Informar aos gestores/superiores o que será necessário para o desenvolvimento das

atividades propostas, como forma da garantia da eficiência das ações.

5.7. Sugerir a implantação de rotinas e condutas ajustadas às diretrizes normativas fundadas nas

leis.
5.8. Estabelecimento de rotinas intemas sobre as fases processuais administrativas,
especialmente no sentido de orientar e diminuir dúvidas sobre o modos operante, incluindo
consultas de caráter preventivo e sugestivas;
5.9. Análise de dados para verificação dos atos e ações de govemanÇa, no que diz respeito
essencialmente aos mecanismos de liderança, estratégia e controle para avaliar, direcionar e

monitorar a atuação da gestão dos processos de contratação, com vistas a subsidiar os gestores a
implementação de políticas públicas e a prestação de serviço de interesse da sociedade.
5.10. Geração de relatório final, em que constem a análise dos dados dos processo de
contratação, a detecção e apontamento de possíveis falhas e as sugestões para saneamento e

demais providências administrativas cabíveis para soluções.
5.1 1. Os referidos serviços deverão ser prestados na cidade de Icó-Ce, conforme solicitação da
prefeitura municipal, em dias úteis, e em casos excepcionais de acordo com a adrninistraçào.
5.12. As atividades do contratado deverão ser executadas em ambientes fisicos determinados
pela prefeitura munioipal, a qual disponibilizará equipamentos de informática devidamente
compatíveis com a desenvoltura dos serviços a serem executados, determinando o
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comparecimento de profissional, em tumos que se fizerem necessários, bem como a
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"d"técnica aos servidores da prefeitura municipal

5.13. A prestação de serviços poderá ser executada também à distância, através de e-mail,
telefone, fax e outros meios/softwares de acesso remoto, de modo que não fiquem prejudicados os
serviços objeto deste termo de referência, em local devidamente estabelecido pela contratante,
irrclusive a sede da contratada.
5. 14. Toda a documentação produzida pela assessoria elencada deverá Íicar arquivada na sede da
contratante, não podendo a mesma, an quaisquer hipóteses, ser retiradas das dependências da
mesma, salvo por muito devidamente justificado.

5. OBJETIVOS:
5.I . Fazer com que os agentes envolvidos nos processos referentes as despesas públicas principalmente no
tocante ao Plano de Contratações Anual atuem de forma coerente com a legislação atual, a Lei n'
t4.133t2021.
5.2. Orientar os agentes públicos envolvidos nas fases das despesas, inclusive os Ordenadores de despesas,

integrantes das unidades técnicas, Setor de Compras, membros da comissão de contratação, Agente de
Contrataçào e equipe de apoio, nos atos de suas competências relativos a Nova Lei de Licitações e toda
temática envolvida, tomando-os capazes de decidir e responsabilizar-se pelos atos administrativos,
preservando-se os princípios da legalidade, transparência, publicidade e eficiência.

6. DAS CONDIÇÔES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
6.1 Para execução dos serviços objeto deste processo a contratada devera disponibilizar profissionais,
com experiência e qualificações compatíveis com o objeto, a ser composta, no mínimo, da seguinte
forma:
a) 0l (Um) profissional de nível superior destinado ao desempeúo das funções de Revisor, com
experiência comprovada com o objeto e detentor das parcelas de maior relevância ao objeto;
b) 0l (Um) profissional de nivel técnico destinado ao desernpeúo das funções de consultor
operacional, com experiência comprovada com o objeto e detentor das parcelas de maior relevância
ao objeto;

?.§ÀQtr@
7.1 QUALFICAÇÀO TECNICO-OPERACIONAI: Apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado de
capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa
esteja executando ou teúa executado serviços compatíveis ou similares com o objeto deste Projeto básico.
7.2 - QUALIFICAÇAO TECNICO-PROFISSIONAI: deverá apresentar declaração com indicação explícita
da equipe técnica, pertencente âo seu quadro permanente, adequada e disponível para a realízação do objeto
descrito no Prqeto básico composta de no mínimo 0l (um) profissional:
a) 0l (um) profissional de nível superior, na área contábil, devidamente recoúecido pela entidade profissional
competente, com experiência comprovada na área;
b) CertiÍicado de Registro no Conselho Regional de Administração - CRA, conforme Lein'4.769/65:
c) Declaração com a indicaçâo do pessoal técnico adequado e disponível a compor o quadro técnico dos
serviços a serem desenvolvidos no município, bem como a qualificação de cada um dos membros;
7.2.1 Entende-se, para fins deste termo de referencia, como pertencente ao quadro permanente: sócio,
diretor, empregado ou contratado. A comprovação de vinculação ao quadro permanente da empresa será feita:
a) Para sócio, mediante a apresentação do estatuto sociâycontrato social e seus aditivos.
b) Para diretor. mediante a apresentação da ata de eleiçâo e posse da atual diretoria, deüdâmente registrada
junto âo órgão competente.
c) Se o profissional integrante da equipe técnica não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará
mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou contrato de
prestação de serviços devidamente assinado e celebrado na forma da lei.
7,2.2 - A comprovação temporal do profissional na área deverá ser demonstrada através de âtestados,
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certidões, documentos públicos oficiais ou outro equivalente, comprobatórios da atuação do profissi8rgpt

7.2.3 - Os profissionais indicados para fins de comprovação da capacitação técnico-prohssional de qúd trata o
subitem 5.2 deste Termo de referencia deverão participar permanentemente do serviço, admitindo-se a

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela administração.

8. PRAZO E E)(ECUÇÃo DOS §rRVIÇOS:
8.1. Os serviços presenciais contratados deverão ser prestados na Câmara Legislativa doMunicípio de Icó
CE, correndo todos os eventuais custos relativos a passagens, hospedagem, condugão, deslocamento,
alimentagão, seguros e demais despesas necessárias à execução dos serviços a expensas da contratada;
8.2. Os serviços não presenciais poderão ser prestados de qualquer lugar, a critério da contratada.
8.3. Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da expedição de

ORDEM DE SERVIÇOS pela Administração no local determinado pela Unidade Cestora.

9. DÂ§E.GURÀNÇÀ E IX} SIGILO
9.1. A CONTRATADA será responsável pela segurança, guarda, manutenção e integridade dos dados,
progrÍrmas e procedimentos fisicos de armazenamento e transporte das informações existentes ou geradas

durante a execução dos serviços, em conformidade com a legislaçâo vigente.
9.2. Guardar o mais absoluto sigilo em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza
a que veúam tomar conhecimento, respondendo administrativa, civil e criminalmente por sua indevida
diwlgação e/ou incorreta ou descuidada utilização.
9.3. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

IO. DISPOSIÇÔES GERAIS
10,1. Mapeamento de Riscos: O gerenciamento dos riscos da contratação aplica-se aos casos em que a

contratação se efetivar por Termo de Contrato. Ou seja, não se aplica a contratações por nota de empeúo;
10.2. Do aviso de Dispensa de Licitação: O presente caso é de Dispensa de Licrtação, conÍ'orme art. 75,

inciso I e II, §3", da lei n. 14.1,33121, onde as contratações de que trata o I e II do caput do artigo serão

preferencialmente precedidas de dilulgação de aviso em sítio eletrônico ohcial, pelo prazo mínimo de 3
(três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a maniÍ'estação de interesse da

Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a
proposta mais vantajosa.

10.3. São anexos deste Termo de Referência:
a) ANEXO I:MAPA DE RISCO;
b) ANEXO II: Documentação da Empresa a ser confatada acompaúado da declaraçâo que o

fomecedor escolhido para a contratação de pequeno valor é Microempresa/Empresa de Pequeno
Porte (ME/EPP);
c) ANEXO III: Minuta do Contrato.

Icó(CE) em 25 de Fevereiro de 2025.

ALAN ROBSON RICARDO ALVES
PRESIDENTE DA C-.{IT ATU{
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tr"ANEXO I
MAPA DE RISCOS

A contrataçâo de serviços especializados em assessoria e consultoria em governança das

contratações visa assegurar o cumprimento das diretrizes estabelecidas pela Lei 14.13312021,
proporcionando um diagnóstico detalhado da situação da Câmara Municipal de Ioó/CE no que tange à

govemança das contratações públicas. O diagnóstico, resultado do levantamento e análise de dados

referentes às contratações municipais, é uma ferramenta essencial para o aprimoramento da gestão pública e

a transparência dos processos de contratação no âmbito municipal.
No entanto, como todo projeto de assessoria e consultoria, a execução desse serviço envolve uma

série de inceÍezas e potenciais riscos que podem impactar a sua efetividade. Para garantir a plena execuçâo

do projao e evitar contratempos que possam prejudicar o alcance dos objetivos propostos, é imprescindível a

identificação e o gerenciamento desses úscos desde as fases iniciais da contratação até a entrega final do

diagnóstico.
Neste sentido, o mapa de riscos elaborado tem como objetivo identificar, categorizar e propor açôes

de mitigação para os riscos que possam surgir ao longo do processo de contratação e execução dos serviços.

Ele oferece uma visão estruturada dos possiveis obstáculos que podem afetar o desempeúo da consultoria e

comprometer a qualidade e a tempestividade dâs entregas. Além disso, esse mapa facilita a tomada de

decisões mais informadas e permite a adoçâo de medidas preventivas que possam reduzir os impactos

adversos, garantindo o cumprimento dos prazos e a qualidade dos resultados esperados.

A construçâo do mapa de riscos é uma prática recomendada para garantir que todas as paíes
envolüdas tanto a Câmara Municipal de Icó/CE quanto a empresa contratada teúam uma

compreensão clara dos riscos inerentes ao prqeto e possam se prepaÉr adequadamente para lidar com eles.

Ao integrar os riscos às etapas do Diagrama de Fluxo de Dados (DFD) e do Estudo Técnico Preliminar
(ETP), o mapa se toma uma ferramenta estratégica para a gestão do projeto, assegurando que os processos

sejam conduzidos de forma eficiente e aliúada às exigências legais e contratuais.

Eta s e Riscos Associados no DFD:
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Resistência interna
à implementação
das recomendações

Média Alto

Elaborar um relatório claro e objetivo,
com recomendações práticas,
promover workshops de aliúament
com os servidores da Câmar

Etapa do DFD Risco Probabilidade Impacto llitigação

1. Coleta de Dados
Ausência de dados
completos ou
atualizados

Alta

Garantir que a Câmara Municipal
fomeça acesso adequado a todos os

dados necessários antes da execuçào
do contrato. A empresa contratada
deve ter clareza sobre os dados que

serâo entregues e prazos para entrega.

2. Processsmento €

Análise de Dados
Inconsistência nos
dados coletados

Módia Alto

Utilizar ferramentas de validação de
dados para garantir a qualidade das
informaçôes. A empresa contratada
deve realizar testes de consistência
anles de iniciar a análise mais
profunda.

3. Elaboração de
Relatório
Preliminar

Falta de
comunicação ou
entendimento entre
a empresa e a
Câmara Municipal

M údia Móclio

Definir um plano de comunicação
clâro entre as partes e realízar
reuniões periódicas de
acompanhamento.

4. Validâção do
Diagnóstico

Alto
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O ETP é o documento que define as necessidades do projeto, detalha as etapas, os recursos necessános e os

custos envolvidos, além de identificar os riscos para garantir a viabilidade da contratação.

Etapas e Riscos Associados no ETP:

ESCALA QUALITATIVA DE PROBABI I,IDADES
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Etapa do DFD Risco Probabilidade Impacto Mitigâção

Municipal

5. Entrega do
Diagnóstico Final

Atrasos n! entregâ
do diagnóstico Íinal Alta Alto

Estabelecer prazos claros com
penalidades por atraso e acompaúar o
progresso do trabalho regularmente.

Etapa do ETP Risco Probabilidade Impscto Mitigâção

l. Levantamento
de Necessidades e

Requisitos

2. Análise da
Viabilidade
Técnica e

Econômica

3. Planejâmento
de Recursos e

Cronograma

4. Análise de
Riscos e Definição
de Medidas
Mitigadoras

5. Aprovâção do
Estudo Técnico
Preliminar

Definição imprecisa dos
requisitos do projeto

Orçamento insuficiente
para cobrir todas as

demandas do contrâto

Desalinhamento entre
os prazos de entrega e a

capacidade de execução
da empresa contratâdâ

Identificação
incompleta de riscos
que possam afeter a

execução

Aprovação tardia do
ETP, impactando os
prazos do projeto

Média

Baixa

Média

Baixa

Media

Alto

Alto

Medio

Medio

Medio

Realizar reuniões detalhadas com
todos os envolvidos no processo
para garantir que as necessidades
estejam claramente definidas.
Revisar todos os requisitos com os
responsáveis pela gestão do
contrato.

Realizar uma análise detalhada de
custos e garantir que o orçamento
seja adequado à magnitude do
projeto. Incluir uma margem de
contingência no orçamento.

Estabelecer prazos realistas
baseados na capacidade da empresa
conlratada e acompanhar de peío o
cumprimento desses prazos.

Realizar uma análise detalhada de
riscos, considerando não apenas os
riscos técnicos. mas também os
polítrcos e administrativos.

Definir um cronograma de
aprovação com prazos curtos e um
plano de comunicaçâo constante
para garantir que todos os

responsáveis aprovem o ETP
dentro do tempo estipulado.

Categoria Descrição Probabilidade Estimada

A]tâ

Média

Baixa

O risco é altamente provável de ocorrer, podendo afetar
signilicativamente o projeto.

O risco tem uma chance razoável de ocorrer. mas sua ocorrência
não é garantida.

O risco tem uma probabilidade baixa de ocorrência e, caso

rra, terá impacto mínimo

Mais de 70% de chance de
ocolrer,

Entre 3070 e 707o de chance de
ocoffer.

Menos de 30o% de chance de
ocorlJr

=e

I
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Alta Probabilidade: Riscos que têm uma chance signiÍicativa de ocoÍ'rer, e sua ocorrência pdtie fl'
impactar diretamente o sucesso do projeto. E impoÍante adotar estratégias de mitigação imediatas e

acompanhamento contínuo.
Média Probabilidade: Riscos com uma chance moderada de ocorrer. São riscos a serem
monitorados de peÍo, mas podem não exigir ações de mitigagão tão intensas quanto os de alta
probabilidade. Planejamento e preparação são importantes para reduzir o impacto caso esses riscos
ocoÍ'ram.
Baixa Probabilidade: Riscos pouco prováveis de oconer, Embora a probabilidade seja pequena,

esses riscos podem ser acompaúados ao longo do projeto para garantir que, caso se materializem, o

impacto sej a minimizado.

CONCLUSÀO
Este mapa de riscos foi desenvolvido para identificar, classificar e propor ações de mitigação para

os riscos que podem impactar a execução da contratação de serüços de assessoria e consultoria em
governança das contratações na Câmara Municipal de Icó/CE. Com a inserção de todas as informações
relevantes, incluindo etapas do processo, riscos identificados, suas classificações e as medidas de mitigação,
este documento visa proporcionar uma gestão proativa do projeto, assegurando sua execução dentro dos
parâmetros estabelecidos.

A partir deste momento, o acompaúamento e a execução das medidas de mitigação serão realizados
de acordo com o cronograma e os responsáveis definidos, com monitoramento contínuo para ajustes e

atualizações necessáLrias.

Icó(CE) 25 de Fevereiro de 2025

CNPJ: 06.737.977 10001-72
Av. Ilídio Sampaio,207l - CENTRO, ICÓ - CE, 63430-000

Email:camara:ico@camaraico.ce.gov.br - camaramunicipalico@hotmail.com
Contato: (88)3561 4031

4-
ALAII ROBSON RICARDO ALVES

PRESIDENTE DA CÂMARA





CÂuanA MUNICIPAL nE rcÓ.CE;' )\ \

§Legislativo ForÍe e Democrútico

ANEXO II
DocUMENTAÇÃo »u n.lsnrr.q,ÇÃo

Para fins de HABILITAÇÃO, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos
conforme sua natureza jurídica:

T.RELATTvA A HannrraçÃo runÍorcn

I. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro público de empresa mercantil
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da
Junta Comercial onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
N. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS $ITIVOS
E/OU ULTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de
empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da

Junta onde tem sede a matriz.
III. INSCRIÇÀO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompaúada de prova da diretoria em exercício; devendo, no
caso da licitante ser a sucursal, fihal ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas

Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
tV. DECRETO DE AUTORZAÇÀO. em se lralando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORZAÇAO PAIL{ FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

2. QUALIFICAÇAO TECNICA

I. QUALIFICAÇÃO TECNICO-OPERACIONAL: Apresentar, no mínimo, 01 (um) atestado de

capacidade técnica, emitido por pessoajurídica de direito público ou privado, comprovando que a empresa

esteja executando ou teúa executado serviços compatíveis ou similares com o objeto.
II. QUAUFICAÇAO TECNICO-PROFISSIONAL: deverá apresentar declaração com indicação explícita
da equipe técnica, pertencente ao seu quadro permanente, adequada e disponível para a realização do objeto
descrito no Projeto básico composta de no mínimo 0l (um) proÍissional:
a) 0l (um) profissional de nível superior, na área contábil, devidamente recoúecido pela entidade
profissional competente, com experiência comprovada na iirea;
b) Certificado de Registro no Conselho Regional de Administração CRA, conforme Lein" 4.769165',

c) Declaração com a indicação do pessoal técnico adequado e disponível a compor o quadro técnico dos

serviços a serem desenvolvidos no município, bem como a qualificação de cada um dos membros;

3. RELATTVA A REGULARIDADE FISCAI, SOCIAL E TRABALHISTA

I - A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
II - A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
III - A regulandade perante a Fazenda federal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na
forma da lei;
IV - A regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na
forma da lei;
V - A regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na
forma da lei:
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VI - A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos

sociais instituídos por lei;
VII - A regularidade perante a Justiça do Trabalho;
VIII - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7" da Constituição Federal.

4. RELATTVA A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-}'INANCEIRA
L certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. (inciso Il do art.

69 da Lei n" 14.133, de 2021);
II. CERTIDÀO NEGATIVA DE FALÉNCIA. RECUPERAÇÀO ruDICIAL OU EXTRAJUDICIAI.
expedida pelo distribuidor da sededo licitante (inciso II do art. 69 da Lei no 14.133, de 2021\;
IIL Balanço patrimonial dos 2 últimos exercícios sociais e demonstração de resultado de exercício (DRE).
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presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitaçào n
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CAMARA MUNICIPAL DE ICO-CE
Legislativo F'orte e Democrútico

ANEXO III
MINUTA - TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FÀZEM CÂMARA DEICÓ.COM , NAS
CONDIÇÕES ABAIXO PACTUADAS:

Ó, pessoa jurídica de direito público intemo, através da com sede na

ICO /CE. inscrita no CNPJ/MF sob o n" , neste ato

a

o<'

represartado pelo (a) Secretário (a) de Sr (a). _, inscrito (a) sob o CPF de n'

Bairro _,
doravante denominado de CONTRATANTE, e a empresa com endereço na

, CEP , inscrito no CNPJ de n'
representado legalmente nesse ato pela Sr (a) , inscrita no CPF sob o Do _, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por _ (nome e função no contratado),
conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta
no Processo n" e em observância às disposiçôes da Lei n' 14.133, de 2021, resolvem celebrar o

mediante as

CLÁUSI]LA PRIMEIRA - DA FI,]NDAMENTAÇÃO LEGAL
I .1 . Fundamenta-se este contrato na Dispensa de Licitação no _., art. 75, inc. II, da Lei n"

14.133121, c/c Portaria n"54,27de dezembro de 2023, e alterações.

CLÁU§T]LA §EGT'NDA - OB.IETO
2.1 . O objeto do presente instrumento e _, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

2.2. Especificação da contratação:

ITEM DESCRIÇÃO UNII) QTD VAI-OR UNI'T. VALORTOTAL
I Serv 0l RS RS

2.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contralaçào, independentemente de transcriçâo
2.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
2.3.2. A Attonzação de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;
2.3.3. A Proposta do Contratado:
2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁU§T]LA Tf,RCEIRA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÂO
3.1. O prazo de vigência da contratação é de até _ (_-) _, contados da data de assinatura,
prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.13312021.

3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços peÍmanecem vantajosa para a administração, permitida a negociação com o

contratado.

CLÁUST]LA QUARTA - MODELOS Df, EXECUÇÃO E GESTÀO CONTRATUAIS (sTt. 92, Iv,
VII e XI{III)
4.1 . O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condiçôes de conclusão,
entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUST]LA QT]INTA - SI,]BCONTRATAÇÃO
5.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA . PAGAMENTO
6.1. O pagamento será realizado após a regular tiquidação da despesa, conforme a atestaÇão por pârte do
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fiscal, dentre oulros documentos a serem incluídos a título de comprovagão, nos termos das Ldrs n"
4.320t1964.
6.2. O pagamento será realizado através de ordem bancáLria, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.
6.3. O pagamento será efetuado até o decimo quinto dia do mês subsequente, contados do recebimento da
Nota Fiscal.
6.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.
6.5. A emissão da Nota Fiscal{Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação,
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
6.5.1. Quando houver glosa parcial do objeto, à contratante deverá comunicar o contratado para que emita a

nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
6.5.2. O setor competente para proceder o pagamento deve verifisar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis
6.5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o pÍazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçào, nào
acarretando qualquer ônus para a contratante;
6.5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regulandade
fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei n" 14.13312021
6.5.5. Previamente à emissão de nota de empeúo e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das condições de habilitaçào
exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratagão no âmbito do órgão ou entidade, tais como
a proibição de contratar com a Administragão ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.
6.5.6. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oÍiciais, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.
6.5.7. Não havendo regularizaçã,o ott sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus cróditos.
6.5.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contrâtual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
6.5.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos sítios eletrônicos
oficiais.
6.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributána prevista na legislaçâo aplicável.
6.7. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
6.8. O contratado regulamente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n' 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuigões abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que fazjus ao tratamento tributrírio favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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CLÁU§ULÂ SÍTIMA. REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento.
7.2. Após o interregno de um ano, o Contratado poderá solicitar reajuste do valor inicial, através de oficio,
medrante âplicação do índice IGP-M/FGV, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será (ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier (em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.6. Na ausência de previsão legâl quanto ao índice substituto, as paÍes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSIJLA OITAVA. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de

Referência e seus anexos;
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções veritlcadas no objeto
fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas.

8.4. Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obngações pelo Contratado.
8.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a aquisiçâo, no prazo, forma e condições
estabelecidos no presente Contrato.
8.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do Conrato.
8.7. Cientificar o órgão de representação judicial do MLmicípio para adogão das medidas cabíveis quando

do descumprimento de obrigaçôes pelo Contratado.
8.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de neúum interesse para a boa execução do ajuste.
8.9. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo para decidir, admitida a

prorrogação motivada por igual peíodo.
8.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo pârâ apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.
8.11. A Administraçào nâo respondeú por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSI]LANONA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO
9.1 . O Contratado deve cumprír todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
9.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicaçâo exigidas na Lei de Licitaçôes.
9.3. Facilitar a ação da FISCAIIZAÇÀO na inspeçâo dos serviços, prestando, prontamente, os

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE.
9.4. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.5. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou inegularidades apontadas pela Contratante.
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9.6. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, ieguros.
enczrgos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o obj eto do CONTRATO.
9.7. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante.
9.8. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual.

CLÁUSI,JLA DÉCIMA - GARANTIÂ DE EXECUÇÃO
10. I . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMÀ PRIMEIRA. INTRAÇÔES E §ANÇÕES ADMtr'{ISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuçào total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o cerlame;
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento dâ execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato ftaudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo irudôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n" 12.846, de l" de agosto de 2013.

I I .2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais $ave (art. 156, §2", d,aLei 14.133121);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c,

d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4', da Lei l4.l33l2l);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contrâtar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, fe g, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei 14.133121)

d) Multa:
(1) moratória de l,lYo (um por cento) por dia de atraso injustifrcado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
(2) moratória de 2% (dois poÍ cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
(3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do aÍt. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
(4) compensatória de 10Yo (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9')
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
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I 1.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de l5 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (aÍ. 157)
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8).
11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta)dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
I 1.8. aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
I 1.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1"):

a) a naineza e a gravidade da infiação cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noúnas e

orientações dos órgãos de controle.
ll.l0. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n' 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n"

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

I I .l I . A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os câsos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia (art. 160)
ll.l2. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e Ínanter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de rnidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" \4.133121 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGIJNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
l2-1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

CLÁU§ULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTÀÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 . As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com o vencedor, serão consignadas na seguinte
dotaçào orçamentáriano e Elemento de Despesa n" _.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

l4.l 33, de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas
na Lei no 8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor e noÍrnas e princípios gerais dos contratos.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ ALTERAÇÔES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Art'. 124 e seguintes da Lei n' 14.133,
de 2021 .

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteraçâo do contrato podem ser realizados por simples apostila.
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133,de2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA . PUBLICAÇÃO
16.1. lncumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na Lei n" 14.133121.

cLÁUsULÀ DÉCIMA SÉTIMÁ. TORO
17.1. Fica eleito o foro da Comarca de ICO , Estado do Ceará para dinmir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1"
da Lei no 14.133121 .

Icó/CE, _de 2025
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